
Cl€ rcâpi,

eurócnero ou Let xs o+t/zoza. Do pRorETo DE LEI coMpLEMENTAR Ns
Ottl20Z3, de 14 de agosto de 2O23, de iniciativa do Poder Executivo Municipal.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N9 1I4/2O22,
DE2IDE IULHO DE 2022,PAR.A REORGANIZAR
A ESTRUTURA DE CARGOS COMISSIONADOS DO
sERVtçO AUTÔNOMO DE ÁcUA E ESGOTO DE
ICÂPUI - SAÂ8, AUTARQUIA MUNICIPAL
VTNCULADA À AnMrNrSrRq,çÃO pÚBrrCA DE
ICAPUí, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, Estado do Ceará, no uso de suas arribuições legais e

em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprova e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1e - Acrescenta-se o inciso XI ao arL 5e da Lei Complementar nq 7t4 /2022, de 2L de
julho de 2022, passando o referido artigo a vigorar com a seguinte redação:

'Arc 5e - A estrutura funcional do SAAE referente aos car8os em comissão,
prevista no Anexo I da Lei Complementar \a 064/2017, passa a ter a seguinte
composição:
| - Diretor, símbolo AGP - 01 (um) cargo;
ll - Coordenador Administrativo Financeiro, sÍmbolo EXE 10 - 01 (um) cargo;
lll - Coordenador Operacional, sÍmbolo EXE 12 - 01 (um) cargo;
lV - Coordenador Comercial, símbolo tXE 12 - 01 (um) cargo;
V - Supervisor Comercial, sÍmbolo EXE 14 - 01 (um) cargo;
Vl - Supervisor da Eletromecânicá, sÍmbolo EXE 14 - 01 (um) cargo;
Vll - Assistente de Gestão I, sÍmbolo EXE 18 - 04 (quaFo) cargos;
Vlll - Pregoeiro, Presidente da Comissão de Licitação, simbolo EXE 10 - 01 (um)
câr8o;
IX - Membro da Comissão de LicitaÉo, sÍmbolo EXE 18 - 02 (dois) cargos;
X - Gestor de Contratos, slmbolo EXE 18 - 01. (um) cargo;
XI - Coordenador das Atividades de Engenharia Civil, símbolo EXE 10 - 01 (um)
cargo
ParagraÍo Unlco: Esse artigo não revoga o anexo descrito no caput, apenas
altera a composição dos cargos em comissão do SAAE"

Á,ft.24 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de verba
própria da dotação consignada no orçamento vigente do órgão municipal.

Art. 3c Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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